


LEI Nº 744 DE 12 DE JUNHO DE 1957 

(Vide Lei nº 2133/1984) 

APROVA O PLANO DIRETOR DA CIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO FUNDO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53, Inc. II, da Lei Orgânica, faz saber que o Legislativo decretou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor da cidade, elaborado pelo Eng. Edwaldo 
Pereira Paiva, e constante dos planos, plantas e projetos que o acompanham. 

Art. 2º Os detalhes do Plano Diretor poderão ser atualizados, adaptados as 
condições locais imperantes na ocasião de serem executados. 

Art. 3º As alterações previstas no artigo 2º desta Lei, somente poderão ser 
executadas após estudo e deliberação do Conselho do Plano Diretor e 
decretadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Setor Técnico do Plano Diretor 
que funcionará adido a Seção de Obras e Viação do Município. 

Art. 5º Para ocorrer as despesas previstas nesta Lei e outras decorrentes da 
execução do Plano, no corrente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito especial, até o montante de Cr$ 250.000,00, servindo de recurso a 
provável arrecadação a maior. 

Art. 6º Nas propostas orçamentarias, a partir do próximo exercício, o Poder 
Executivo fará consignar verbas a continuidade da execução do Plano Diretor, até 
a base de cinco por cento (5%) da receita, sob título especifico de Execução do 
Plano Diretor . 

Art. 7º A presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação; revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de junho de 1957. 

WOLMAR SALTON 
Prefeito Municipal 
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